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A Sua Excelência o Senhor  

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: decisão terminativa. 
 
 

Senhor Presidente,  
 
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

combinado com o art. 284, do Regimento Interno desta Casa, 
comunico a Vossa Excelência que, em Reunião Ordinária 
realizada nesta data, esta Comissão, em turno suplementar, 

adotou definitivamente o Substitutivo da Senadora Angela 
Portela ao Projeto de Lei do Senado nº 75, de 2012, que “Altera 
os arts. 14 e 199 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, para estabelecer a assistência à saúde integral, 
promovida pelo Poder Público, à presa gestante, bem como para 
vedar a utilização de algemas em mulheres em trabalho de parto”, 
de autoria da Senadora Maria do Carmo Alves.     

 
Aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 
 

 Cordialmente,   
 
 

Senador JOSÉ MARANHÃO 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 


